
PÁGINA                           1 Nº 156         21 DE AGOSTO DE 2023PÁGINA 1                                                   17  DE NOVEMBRO DE 2017

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO ERALDO DANIEL DE PAIVA

ANO XVII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 21 DE AGOSTO DE 2023                    Nº 156

 

 

   

  
 
 

 

 

EXECUTIVO/GABINETE

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

PORTARIA Nº 578/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
155/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a JESSIANE VIEIRA DA COSTA, Matrícula 9202, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 07 (sete) dias, de 21.07.2023 à 
27.07.2023, devendo retornar as suas funções em 28 de Julho de 2023, tendo em vista 
o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 579/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
155/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ALINE ALVES DE AZEVEDO, Matrícula 11280, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, de 31.07.2023 à 
28.10.2023, devendo retornar as suas funções em 29 de Outubro de 2023, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 580/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
155/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a GERALDA VIEIRA DA SILVA ANDRADE, 
Matrícula 2208, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, de 23.07.2023 à 18.01.2024, devendo retornar as suas funções em 19 de 
Janeiro de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 581/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
155/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ODERIZE BEZERRA DA CUNHA MARIANO, 
Matrícula 5256, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 11 (onze) dias, de 
11.07.2023 à 21.07.2023, devendo retornar as suas funções em 22 de Julho de 2023, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 1.165/2023 GP de 21 de agosto de 2023.

Revoga cessão de servidor ao Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio Grande do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a cessão ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 

do Norte do servidor CLEBER CESAR MAGNO DE FREITAS, matrícula 11100, cargo 
de Operador de Micro, integrante do quadro de pessoal deste Ente Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 18/08/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 
962, de 09 de dezembro de 2022.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 21 
de agosto de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 576/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
155/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a FRANCISCA ENEIDE INÁCIO BELO, Matrícula 
6119, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias, de 
19.07.2023 à 16.09.2023, devendo retornar as suas funções em 17 de Setembro de 
2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 577/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
155/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARCIANO DANTAS DE MEDEIROS, Matrícula 
11284, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
de 27.07.2023 à 22.01.2024, devendo retornar as suas funções em 23 de Janeiro de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 587/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
160/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a TANIA MARIA FREIRE DE CASTRO, Matrícula 
5283, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 03 (três) dias, de 18.07.2023 
à 20.07.2023, devendo retornar as suas funções em 21 de Julho de 2023, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 588/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
160/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a TANIA MARIA FREIRE DE CASTRO, Matrícula 
5283, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 05 (cinco) dias, de 
24.07.2023 à 28.07.2023, devendo retornar as suas funções em 29 de Julho de 2023, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 589/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
160/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA APARECIDA HASNA DOS SANTOS 
ROCHA, Matrícula 84697, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 
(trinta) dias, de 03.08.2023 à 01.09.2023, devendo retornar as suas funções em 02 de 
Setembro de 2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 590/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
160/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ALZIRA DE SOUZA LIMA CUNHA, Matrícula 
85111, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, 
de 04.08.2023 à 17.09.2023, devendo retornar as suas funções em 18 de Setembro de 
2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 591/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
160/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a OLGA OLIVEIRA GUEDES, Matrícula 86908, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, de 29.07.2023 à 
27.08.2023, devendo retornar as suas funções em 28 de Agosto de 2023, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 582/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
155/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a ANTÔNIO TOMAZ DE ALMEIDA, Matrícula 5862, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias, de 30.07.2023 
à 27.09.2023, devendo retornar as suas funções em 28 de Setembro de 2023, tendo 
em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 583/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
155/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA CÉLIA ALVES, Matrícula 85006, Licença 
para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, de 21.07.2023 à 
19.08.2023, devendo retornar as suas funções em 20 de Agosto de 2023, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 584/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
155/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA APARECIDA FERNANDES DA COSTA 
SALES, Matrícula 11972, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para 
Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 20.07.2023 à 03.08.2023, 
devendo retornar as suas funções em 04 de Agosto de 2023, tendo em vista o que 
dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 585/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
155/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a RAVELLY JOSUE DE OLIVEIRA ALVES, 
Matrícula 20531, Cargo Comissionado desta Prefeitura, Licença para Tratamento de 
Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 21.07.2023 à 24.07.2023, devendo 
retornar as suas funções em 25 de Julho de 2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 
78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 586/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
155/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a CLEIDVAN CAVALCANTE TAVARES, Matrícula 
6580, Conselheiro Tutelar, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 14 
(quatorze) dias, de 03.07.2023 à 16.07.2023, devendo retornar as suas funções em 17 
de Julho de 2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2023

PROCESSO Nº 7098/2023

PARTES: O Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do 
Rio Grande do Norte, e a Empresa Auto Viação Progresso, inscrito no CNPJ nº 
10.788.677/0001-90, estabelecida na Rua 80, nº 100, Lote 01, Quadra B, Bairro 
Curado, Jaboatão dos Guararapes/PE, 
OBJETO: Referente à aquisição de 02 (duas) passagens terrestres, trecho Natal/RN x 
Recife/PE, com saída dia 22 de agosto de 2023 e retorno dia 26 de agosto de 2023, 
para transporte do servidor Jaerdson Miguel da Silva, Assessor Contábil, Matrícula nº 
1000756, e a servidora Marli Miranda Correia, Assessora Técnica, Matrícula nº 
1000411, para participar do curso de Gestão e Fiscalização de Contratos na Nova Lei 
de Licitação e Contrato - NLLC , nos dias 23, 24 e 25 de agosto de 2023, na cidade do 
Recife/PE
FUNDAMENTÃO LEGAL: Art. 25, da Lei nº 8.666/93, com suas alterações.
VALOR TOTAL: R$ 579,14 (quinhentos e setenta e nove reais e catorze centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários decorrentes das despesas 
estão consignados no Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN 
de 2023, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 60 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA M. DE 
SAO GONCALO DO AMARANTE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.223 – MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO IPREV; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.33 – Passagens e 
despesas com locomoção; FONTE DE RECURSO: 1802 – Recursos vinculados ao 
RPPS - Taxa de Administração, 

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de agosto de 2023
JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JUNIOR

PRESIDENTE DO IPREV

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2023
PROCESSO Nº 6719/2023
PARTES: A Secretaria Municipal de Educação de São Gonçalo do Amarante/RN, e a 
empresa TR Assessoria e Projetos EPP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob o n.º 26.859.658/0001-47, com sede ao ST Bancário Sul, Quadra 02, 
Bloco S, Edf. Empiri Center, Sala 101/102, Asa Sul, Brasília/DF, OBJETO: objetivando 
a contratação de prestação de serviços de assessoria técnica especializada em 
infraestrutura educacional para suporte à Secretaria Municipal de Educação de São 
Gonçalo do Amarante no monitoramento e apoio à gestão das ações de obras no 
âmbito do PAR 3/SIMEC
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, II, c/c Art. I, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores
VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
05 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PROJETO/ATIVIDADE 2.081 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% 
- ENSINO FUNDAMENTAL ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1540 – Transferências do FUNDEB – 
Impostos e Transferências de Impostos 1542 - Complementação da União - VAAT - 
FUNDEB 30% - Tran PROJETO/ATIVIDADE 2.082 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO FUNDEB 30% - EDUCAÇÃO CRECHE ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1540 – 
Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 1542 - 
Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - Tran PROJETO/ATIVIDADE 
2.085 – COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO (VAAT) – 30% - 
INF ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica FONTE DE RECURSO 1540 - - FUNDEB 30% - Transferências do FUNDEB - 
Impostos e 1542 – Complementação da União - VAAT - FUNDEB 30% - Tran 
PROJETO/ATIVIDADE 2.086 – COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR ANUAL TOTAL 
POR ALUNO (VAAT) – 30% - FUND ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1540 – FUNDEB 30% - 
Transferências do FUNDEB - Impostos e 1542 - Complementação da União - VAAT - 
FUNDEB 30% - Tran UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA PROJETO/ATIVIDADE 2.095 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – 
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1501 – Outros 
Recursos não Vinculados. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PROJETO/ATIVIDADE 2.094 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE 
RECURSO 1550 – Transferência do Salário-Educação PROJETO/ATIVIDADE 2.112 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não vinculados de Impostos. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de agosto de 2023
MARIA MARLUCE DE PAULA ARAÚJO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 PORTARIA Nº 592/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
160/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a SANDRA MÁRCIA DE OLIVEIRA NORONHA, 
Matrícula 12448, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 04 (quatro) dias, 
de 26.07.2023 à 29.07.2023, devendo retornar as suas funções em 30 de Julho de 
2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 593/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
160/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MILENA KARLA MEDEIROS DE OLIVEIRA 
SILVA, Matrícula 12540, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 
(noventa) dias, de 22.08.2023 à 19.11.2023, devendo retornar as suas funções em 20 
de Novembro de 2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da 
Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 594/2023-SEMA, de 21 de Agosto de 2023.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
160/2023-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA FERREIRA DA SILVA, Matrícula 0028, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, de 
30.07.2023 à 26.11.2023, devendo retornar as suas funções em 27 de Novembro de 
2023, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 350/2022

Processo Administrativo nº 4732/2022
Chamada Pública 009/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, inscrito no CNPJ 
sob o n° 08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATADO: Empresa CLÍNICA SAÚDE DA FAMÍLIA LTDA, inscrito no CNPJ N° 
12.420.453/0001-56, com sede na Rua Lucia Viveiros n° 1155, Apto 1401 – Bloco A, 
Neópolis, Natal/RN 
OBJETO:
 O presente instrumento tem por objeto a prorrogação por mais 01 (um) ano da vigência 
do contrato em epigrafe, ficando sua vigência a partir da celebração do presente termo 
a contar de 11 de agosto de 2023, até a data de 10 de agosto de 2024, conforme 
estabelecido no Art. 57, Inciso II, § 2º da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e de acordo com Cláusula 13º do referido contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para custear as despesas com o presente TERMO 
ADITIVO, o Município utilizará recursos alocados na Dotação Orçamentária prevista 
para o ano vigente: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.049 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO 
BÁSICA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros servicos de terceiros - pessoa 
juridica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos FONTE 
DE RECURSO 1600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde PROJETO/ATIVIDADE 2042 –  BLOCO DE FINANCIAMENTO DE 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros 
servicos de terceiros - pessoa juridica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos FONTE DE RECURSO 1600 – Transferências Fundo a Fundo 
de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde.
RATIFICAÇÃO: São mantidas as demais Cláusulas do Contrato NO. 350/2022, desde 
que não contrariadas pelo presente Termo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de agosto de 2023
CARLIANE RODRIGUES DE AGUIAR EMERENCIANO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE 

FRANCISCO ROGERIO DE SOUSA MOTA
CLÍNICA SAÚDE DA FAMÍLIA LTDA

CONTRATADA

 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA Nº 0035/2023-IPREV

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso XXVIII, da Lei Municipal nº 1.381 de 30 de agosto de 
2013 e tendo em vista o que consta no Processo de Administrativo nº 490/2023, de 
acordo com o disposto no Decreto nº 1.518, de 04/04/2022,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a concessão de 4 (quatro) diárias no valor de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais), totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais), à servidora MARLI 
MIRANDA CORREIA, matrícula nº 1000411, Assessora Técnica, para cobertura das 
despesas de viagem à Recife/PE, no período de 22 a 26 de agosto de 2023, a fim de 
participar do CURSO-GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS: NOVAS 
REGRAS, NOVOS DESAFIOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de agosto de 2023.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

PORTARIA Nº 0034/2023-IPREV

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso XXVIII, da Lei Municipal nº 1.381 de 30 de agosto de 
2013 e tendo em vista o que consta no Processo de Administrativo nº 488/2023, de 
acordo com o disposto no Decreto nº 1.518, de 04/04/2022,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a concessão de 4 (quatro) diárias no valor de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais), totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais), ao servidor 
JAERDSON MIGUEL DA SILVA, matrícula nº 1000756, Assessora Contábil, para 
cobertura das despesas de viagem à Recife/PE, no período de 22 a 26 de agosto de 
2023, a fim de participar do CURSO-GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS: 
NOVAS REGRAS, NOVOS DESAFIOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de agosto de 2023.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

 

IPREV

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO
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A empresa Canaã Construções e Incorporações Imobiliárias Ltda, CNPJ nº 
45.847.790/0001-83, torna a público que requereu a Secretaria de Meio Ambiente e 
Urbanismo de São Gonçalo do Amarante (SEMURB) a renovação da Licença de 
Instalação e Operação (LIO) para o empreendimento Loteamento Canaã, localizado a 
Rua Miguel Pontes, s/n, Bairro de Santo Antônio do Potengi, São Gonçalo do 
Amarante/RN.

Laércio Bezerra
Diretor Técnico

 

LICENÇA
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